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LEI M UNICIPAL N° 258/2001
‘‘DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DA LEI N° 250/2001, QUE 
INSTITUI O PROGRAMA DE GARANTIA DE RENDA MÍNIMA 
ASSOCIADO A AÇÕES SÓ Cl O-EDU CATIVAS E DETERM INA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS -•* BOLSA ESCOLA”.

O Povo do Município de Pavão/M G. por seus 
representantes na Câmara Municipal aprova e, eu. Prefeito 
Municipal, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. Io - As alíneas II e III, do parágrafo Io, do 
artigo 4° passam a ter a seguinte redação:

“II -  01 (um) representante das entidades 
educativas assistenciais particulares.

III — 01 (um) representante das entidades
sindicais”.

Art. 2o - Revogadas as disposições em contrário, 
esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Pavão/MG, 20 de ju lho de 2.001
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